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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

UBCIUÍO N.fl 2.086, de 05 de novembro de 1981.

Declara de utilidade pública, para fins de -

desapropriação, vn& área de terras para aber

tura de rua.

.0 SfiEfBXfO KÜNICIPAL D2 SANTA OHUZ DO SUL, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo inciso W eV, do artigo 14, da -

Lei Orgânica, e de conformidade coei o disposto no artigo 6.2, do De -

creto Lei n.» 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis Pede

rais n.fis 2.786, de 23/05/56 e 4.486, de 22/06/65, e pelo Decreto-Lei

li.» 856, de 13/09/69,

D B O R li T A :

Artigo l.fl- 'i declarada de utilidade pública, para fins de

desapropriação, por ser necessária para a continuação das obras de a-

bertura da rua llato Grosso, una fração de terras, em forma de triân^u

Io, sem benfeitorias, de propriedade de GUII.i RECKEHSg com a área

total de 78,19m2, localizada na zona urbana da cidade, tendo as se -

guintes dimensões e confrontações: Lado Leste, onde tem 13,9Cm, com a

rua llato o-rosso; Lado Oeste, onde tem l8,23m, com propriedade de Her

deiros Rrantz, e, no lado Norte, onde mede ll,25m, com bens de propri

edade de Guilherme Reckers.

Artigo 2.s mi declarada de urgência, para fins de imissão

provissória na posse, a desapropriação do imóvel descrito no artigo -

l.s, deste Decreto, nos termos do artigo 15, do Decreto-Lei H#i 3*365,

de 23/C6/41, com a redação dada pela Lei N.fl 2.786, de 21/05/56.

Artigo 3.2 As despesas decorrentes deste Decreto correrão à

conta do código 0701.16915751.054-4.l.l.C-Obras e Instalações, cons -

tante do Orçamento Programa.

Artigo 4.Q - liste Decreto entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 05 de novembro de 1981.

ao Frantz

refeito


